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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Aquisição de materiais esportivos destinados a atender as necessidades dos 

treinamentos promovidos pelo programa de Desporto e Lazer Comunitário da Fundação 

Municipal de Esporte e Lazer (FMEL) do Município de Itajaí, visando proporcionar 

melhores condições de desempenho e qualidade nas atividades oferecidas à população. 

 

1.1. Especificações e quantidades 
Anexo I - especificações dos produtos 

Item Descrição Unid. Qtidade 
Preço 
Unit. 

Preço Total 

1 Cronômetro PC 396 Sportland Unid. 1 R$ 
61,64 

R$ 61,64 

2 Cone 23cm PVC Athi Unid. 600 R$ 8,78 R$ 5.268,00 

3 Cone 15cm PVC Athi Unid. 200 R$ 8,10 R$ 1.620,00 

4 Cone “chinês” PVC Athi Unid.  200 R$ 4,72 R$ 944,00  

5 Peso atletismo 3kg ferro Athi Unid. 2 R$ 
186,45 

R$ 372,90 

6 Peso atletismo 5kg ferro Athi Unid. 2 R$ 
259,97 

R$ 519,94 

7 Barreira de Agilidade PVC Regulável 
(45cm altura –ajustável em 15;22;30 e 
35cm) Athi 

Unid. 40 R$ 
84,32 

R$ 3.372,80 

8 Disco de atletismo 750g borracha – 
Feilu Taishan 

Unid. 2 R$ 
119,50 

R$ 239,00 

9 Disco de Atletismo 1kg borracha Vinex Unid. 2 R$ 
98,63 

R$ 197,26 

10 Disco de Atletismo 1,5kg borracha 
Feilu Taishan 

Unid. 2 R$ 
112,13 

R$ 224,26 

11 Colchonete 100cm x 60cm x 3cm Unid. 15 R$ 
71,00 

R$ 1065,00 

12 Bloco de partida ajustável 
alumínio/aço Athi 

Unid. 4 R$ 
709,98 

R$ 2.839,92 
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13 Kit 12un. argolas de agilidade  Unid. 1 R$ 
175,53 

R$ 175,53 

14 Escala de agilidade 11 degraus  
5 metros Athi 

Unid. 2 R$ 
110,99 

R$ 221,98 

15 Medicine ball 2 kg Athi Unid. 1 R$ 
163,14 

R$ 163,14 

16 Medicine ball 3 kg Athi Unid. 1 R$ 
145,75 

R$ 145,75 

17 Medicine ball 4 lg Athi Unid. 1 R$ 
197,65 

R$ 197,65 

18 Bola de iniciação N-8 Penalty Unid. 10 R$ 
31,96 

R$ 319,60 

19 Jogo bastão revezamento alumínio 
Vinex 

Unid. 1 R$ 
37,63 

R$ 37,63 

20 Bola de handebol para crianças – Leve Unid. 30 R$ 
37,02 

R$ 1.110,60 

21 Colete azul dry fit Unid. 75 R$ 
32,96 

R$ 2.472,00 

22 Colete amarelo dry fit Unid. 75 R$ 
32,96 

R$ 2.472,00 

23 Camiseta para futsal Unid. 40 R$ 
68,30 

R$ 2.732,00 

24 Shorts para futsal Unid. 40 R$ 
51,50 

R$ 2.060,00 
 

25 Canelito (95% poliamida, 4%poliéster 
e 1%elastano) 

Unid. 40 R$ 
42,02 

R$ 1.680,80 

26 Bola de futebol de campo S11 R2 XXV 
- 410g a 450gm 68-70cm cápsula 
Sispenalty 

Unid. 50 R$ 
176,49 

R$ 8.824,50 

27 Bola de Vôlei 6.0 PRO 260 a 280g – 65 
a 67cm cápsula Sispenalty 

Unid. 40 R$ 
406,30 

R$ 16.252,00 

28 Tatame 20mm 1x1m Unid. 200 R$ 
220,27 

R$ 44.054,00 

 Total    R$ 99.643,90 

 

1.2. Da natureza do objeto 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a 
vedação do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamento do Decreto Municipal 
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Nº 12840/2023. O objeto desta contratação possui natureza caracterizada como comum, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de materiais esportivos para o programa de Desporto e Lazer Comunitário 
da Fundação Municipal de Esporte e Lazer (FMEL) do Município de Itajaí é fundamental 
para a execução da política pública de promoção do esporte e lazer, conforme as 
diretrizes da FMEL e alinhada ao interesse público. Esta aquisição viabilizará a 
realização de treinamentos e atividades recreativas nas escolinhas comunitárias e no 
programa Itajaí Ativo, promovendo a inclusão, a saúde, a socialização e o bem-estar da 
população. A disponibilização de materiais adequados é essencial para garantir a 
qualidade, a segurança e o acesso igualitário às práticas esportivas, contribuindo para o 
desenvolvimento técnico dos participantes e para a ampliação da participação 
comunitária. A ausência de equipamentos apropriados compromete o desempenho, a 
segurança e a continuidade das ações, limitando o alcance das iniciativas de fomento ao 
esporte no município. Além de suprir uma demanda logística, a compra de materiais 
esportivos representa uma ação estratégica de inclusão social e desenvolvimento 
humano, reforçando o papel do esporte como ferramenta de transformação, cidadania e 
valorização de todos os cidadãos. 
3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

A referida contratação da solução escolhida será realizada por pregão eletrônico e o 
fornecedor será selecionado por meio da adoção do critério de julgamento menor preço, 
por item. 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 
4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de 
preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de 
preços): 

( X) Não 

 
4.2. Será exigido amostra dos produtos: 
( X ) Sim 
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As empresas deverão apresentar amostras dos produtos no endereço da Fundação Municipal 

de Esporte e Lazer, situado na: Rua Alberto Werner, 44, Bairro Vila Operária, Itajaí/SC, em até 

5 (cinco) dias após a classificação das propostas e antes da assinatura do contrato, para 

aprovação da Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL. 

 

4.3. Será exigida prova de conceito? 

(X) Não 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

(X) Não 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

(X) Não 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.1. CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestado capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente 
licitação, informações mínimas no atestado: 

- Nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado 

- Identificação da pessoa/cargo que assinou 

- Identificação do objeto; local e data. 

- Não será permitida a participação neste certame licitatório, de pessoas físicas ou jurídicas que 
estejam com direito de licitar e contratar suspenso (mesmo que temporariamente, ou seja que 
tenha sido impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, Estadual, direta ou 
indireta. 

5.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 
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a) Certidão Negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 90 (noventa) dias, caso não conste 
expressamente no documento o prazo de validade; 

b) Empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de 
encerramento do exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, consolidando seus 
direitos, obrigações e patrimônio líquido, relativos ao período de sua existência, e o balanço de 
abertura registrado na Junta Comercial com a DHP do contador que assinou o balanço; 

OBS: As empresas em recuperação judicial, devem apresentar certidão emitida pela instância 
judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de entrega/execução 
 

a) Até 30 dias contados do dia seguinte ao recebimento da nota de empenho, autorização de 
fornecimento seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. 

b) Os materiais serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, Se a mercadoria estiver em 

conformidade, o pagamento será autorizado pela FMEL. 

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

Os materiais esportivos quando solicitados ao contratado, deverão ser entregues na 

Fundação Municipal de Esporte de Itajaí, a Rua Alberto Werner 44, Bairro Vila Operária, 

Itajaí/SC, sem nenhum ônus à contratante. 

6.3. Bens perecíveis 

(x) Não 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 
14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato? 
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(x) Não 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

(x) Garantia e/ou assistência técnica 

A garantia contratual dos serviços será aquela estabelecido na Lei nº 8.076, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

A garantia será prestada com vista a substituição do material que apresentem 

danos tidos como defeito de fabricação no momento do recebimento, sem 

qualquer ônus ou custo adicional para o contratante. 

O custo que envolve a substituição dos produtos no período da garantia são de 

responsabilidade do Contratado. 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência 
do Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, 
em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 
especificações determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do 
objeto; 

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
contratado; 

e) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas; 

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos 
de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução do fornecimento; 

g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, 
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ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do 
objeto contratado; 

h) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, 
imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

   

 

7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos 
objetos entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e  no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação 
dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em 
registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 

 

8. DO CONTRATO 
8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
( x) Somente por assinatura de contrato 

  
8.2. VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da contratação será imediata a assinatura do contrato, após a emissão do 
empenho, que será enviado via e-mail e terá até 30 dias para entrega do material conforme as 
especificações do Edital. 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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Gestor: 

Nome: Welligton Batista de Jesus 

Cargo: Diretor de desporto e lazer comunitário 

Matrícula: 2261602 

E-mail: welligton.jesus@itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal de execução: 

Nome:  Norton Cordini 

Cargo:  Diretor de paradesporto 

Matrícula: 2690301 

E-mail: norton.cordini@itajai.sc.gov.br 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo/a 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
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Itajaí, 4 de agosto de 2025 

 

 

Daniel dos Passos 
Diretor Executivo 

Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL 
 
 
 
 
 

Anna Carolina Cristofolini Martins 
Superintendente Administrativa das Fundações 

Da forma de pagamento 

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 
revestida do aceite da autoridade competente e responsável pela Fundação Municipal 
de Esporte e Lazer - FMEL, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente, indicadas pelo Contratado em sua proposta comercial. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas correrão a conta da dotação:3.3.90.00.00/872  

Fonte: 198 – Destinação 1.710.3210 

11. DO VALOR ESTIMADO 
O valor estimado será de R$ 99.643,90 (noventa e nove mil, seiscentos e quarenta e três 
reais e noventa centavos). 


		2025-08-04T17:46:21-0300


		2025-08-05T14:53:24-0300




